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ESTADO DE SERGIPE

clruÂm MUNtclpAL DE ILHA DAs FLoRES -sE

llha das Flores, em 30 de Abril de 2025

Ofício n"28/2025

Senhor Prefeito

Robson Martins de Lima

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Venho por meio deste, encaminhar a vossa Excelência o projeto de lei do

poder Execuüvo de no06/2025- Dispõe sobre o desmembramento da Secretaria

Municipal de Esporte, Cultura e Eventos, em Secretária Municipal da Cultura -
SECULT, e em Secretaria Municipal do Esporte e Lazer - SEMEL; e dá providências

correlatas.

Onde foi aprovado por unanimidade.

Certo de contar com sua valiosa compreênsão, esümo votos de consideração e

apreço.

Atenciosamente,

Sintia santos da silva
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